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SUSPENSÃO DE PRAZOS E DE EXPEDIENTE FORENSE 
 

CALENDÁRIO DE FERIADOS 

Data da atualização: 02.01.2026 

 

2026 

 

 

 

 

 

▪ Consulta por Assunto 
 

 
▪ Consulta por Comarca 

 

 

 

 

 

▪ Consulta de feriados, pontos facultativos e outras ocorrências com 
abrangência de todo o Estado ou toda Capital. 
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Portal do Conhecimento/ Informativo de Suspensão dos Prazos Processuais e 

Expediente Forense 

1. Suspensão dos Prazos Processuais no Estado do Rio de Janeiro e na Capital 

 

  SÁBADOS: 03, 10, 17, 24 e 31 
DOMINGOS: 04, 11, 18 e 25 

Janeiro 

 
Período 

 

 
Ato /Legislação 

 
Publicação 

Motivo da Suspensão / Ementa 
do Ato PJERJ 

20/01/2026 

Lei Orgânica 
Município Rio de 
Janeiro, art. 26. 

_______ 

Feriado de São Sebastião no 
Município do Rio de Janeiro - Lei 
Orgânica Município Rio de 
Janeiro, art. 26. 

01/01/2026 
LEI FEDERAL Nº 

10.607, DE 
19/12/2002 

DOU-I, nº 246, p. 1. 
20/12/2002 

Confraternização Universal 

Período de 
recesso forense, 
compreendido 
entre os dias 
20/12/2025 e 
06/01/2026. 

ATO EXECUTIVO TJ 
Nº 168, DE 
22/09/2025 

DJERJ, ADM, n. 17, p. 
6. 

23.09.2025 

Regulamenta o plantão judiciário 
do 2º grau de jurisdição durante o 
período de recesso forense, 
compreendido entre os dias 20 de 
dezembro de 2025 e 06 de janeiro 
de 2026. (Publicação 23.09.2025) 

Índice 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/319065?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/319065?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/319065?integra=1


Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese alguma, a publicação Oficial. 
 

CONSULTA POR ASSUNTO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MOTIVO SERVENTIA 

Feriados 

• Capital 
Rio de Janeiro 

 

• Comarcas do Estado 
Serventias Judiciais 

Recesso Forense 
• Plantão Judiciário 

1º Grau de Jurisdição 
2º Grau de Jurisdição 

Índice 
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Feriados 

Capital – Rio de Janeiro 

Período 
 

Ato  
 

Publicação Ementa 

20/01/2026 

Lei Orgânica 
Município Rio de 
Janeiro, art. 26. 

_______ 

Feriado de São Sebastião no Município 
do Rio de Janeiro - Lei Orgânica 
Município Rio de Janeiro, art. 26. 

Índice 

Comarcas do Estado – Serventias Judiciais 

Período 
 

Ato  
 

Publicação Ementa 

01/01/2026 
LEI FEDERAL Nº 

10.607, DE 19/12/2002 
DOU-I, nº 246, p. 1. 

20/12/2002 
Confraternização Universal 

Índice 

 
 

Recesso Forense 

Plantão Judiciário - 1º Grau de Jurisdição 

Período 
 

Ato  
 

Publicação Ementa 

Período de 
recesso forense, 
compreendido 
entre os dias 
20/12/2025 e 
06/01/2026. 

ATO EXECUTIVO TJ 
Nº 168, DE 22/09/2025 

DJERJ, ADM, n. 17, p. 6. 
23.09.2025 

Regulamenta o plantão judiciário do 2º 
grau de jurisdição durante o período de 
recesso forense, compreendido entre 
os dias 20 de dezembro de 2025 e 06 
de janeiro de 2026. (Publicação 
23.09.2025) 

Índice 

Plantão Judiciário - 2º Grau de Jurisdição 

Período 
 

Ato  
 

Publicação Ementa 

Período de 
recesso forense, 
compreendido 
entre os dias 
20/12/2025 e 
06/01/2026. 

ATO EXECUTIVO TJ 
Nº 168, DE 22/09/2025 

DJERJ, ADM, n. 17, p. 6. 
23.09.2025 

Regulamenta o plantão judiciário do 2º 
grau de jurisdição durante o período de 
recesso forense, compreendido entre 
os dias 20 de dezembro de 2025 e 06 
de janeiro de 2026. (Publicação 
23.09.2025) 

Índice 

 
 
 
 
 
 

https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/319065?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/319065?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/319065?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/319065?integra=1
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CONSULTA POR COMARCA 

COMARCAS E REGIONAIS  
 

 

 

 

 

 

 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria Geral de Gestão do Conhecimento  

 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento  

 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:seesc@tjrj.jus.br

